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Ata de Registro de Preços n' 'l0l teozt
Processo Licitatório PÍíT lf 041/2021

Pregâo Eleúônico SRP N'027/202'l

O lrUNlCiPlO DE ToRlTAitA, Pessoa Juridica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival José Pereira

n' 1370, Parque das Feiras, 55,125-000, Toritama/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 11.256.054/0001-39,

através da SECRETARIA 0E OBRAS E URBANISUO, por meio de seu Secretáno, Sr. George Borba do

Nascimento, portadordo RG n", 4340725 SSP/PE e inscrito no CPF sob o n". 793.7ô8.ô04-97, nos terÍnos

do que dispoe na Lei n" 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei n,o 8.666, de 21 de junho de 1993, e

resolve REGISTRAR OS PRECOS

lll oo.r.,rroo o.I ônmaul t,
llaba lh r,ldo pata ro<los j

face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico (SRPG) PMT n'027/202í,
ofertados pela empresa vencedora do certame, a DMS INSTALAçÃO E MANUTENCÃO ELETRICA LTDA.

inscrita no CNPJ/MF sob o no 08.79í.885/000í{.,f, situada à Av. Joaquim José Vilêla, 179, Quadra 24, Lote

249, Centro, São Joáo/PE, neste ato representada por sua sócia administradora, Sra. Liliane da Silva

Coneia, brasileira, solteira, empresária, domiciliada na Av. Joaquim José Vilela, 179, Centro, São Joáo/PE,

inscrita no RG sob o n 5847261 SDS/PE e inscrita no CPF sob o número 044.817 .75440, objetivando futuros

contratos de fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

DO OBJETO E DO VALOR

CúUSULA PRllrElRA - 0 objeto da presente Ata Ô o Registro de Preços Corporativo para o
Íomecimento parcelado de materiais eléúicos, destinados à iluminação das vias e repartiçoes públicas

do Íúunícipio de Toritama/PE, durante o periodo de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência

constante no Anexo V do Edital.

CúUSULA SEGUNDA . Valor Total: R$ 27.7$,00 (vinte e sete mil setecentos e cinquenta reais) conforme,

tabela descrita abaixo:

DOS PRAZOS

CúUSUIá TERCEIRA - 0 prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a

partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposiçóes contidas no art. 10 do

Decreto Municipal no 34 de 26 de setembro de 2019, como nas demais normas legais pertinentes.

Sububcláusula única . O prazo de vigência do(s) ContÍato(s) oriundo(s) da Ata de Registro de

Preços seguirá(&) o que dispÔe o art. 57 da Lei 8.666/93 e suas atualizaçÔes.

fur

ITEU DESCRTÇÂO UNIDADE
QUANT

I]lARCA
VALOR

UilITÁRIO
R$

VALORTOTAL
R3

78

coTA RESERVADA (25%) - tTEt
EXCLUSIVO PARA IIEI'TE/EPP
LUMINÁRIA LED PÚBLICA IOOW

BRANCO FRIO PARA POSTE EM

FORMATO SMD COM INDICE DE

PROTEÇÃo N0 MlNlMo 1P66, EM

CONFORMIDADE DE PADRÔES DO

INMETRO E PADRÔES ABNT

UND 125
BRISA

LED
R$ 222,00 R$ 27.750,00

VALOR GERAL Rt 27.750,00
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CúUSULA QUINTA - 0 przo para entrega do objeto será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da

solicitação feita pela Diretoria de Compras, através da ordem de Fornecimento ou nota de empenho.

Subcláusula primeira . A Detentora ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vie(em) a ser
rejeitado(s) por nâr atende(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) ao Edital, sem que isto acanele
qualquer ônus à Adminiskação ou importe na relev4ão das sançoes previstas na legislação

vigente, 0 pÍazo para enkega do(s) novo(s) produto(s) será de até 03 (três) dias conidos, a partir

do recebimento da solicitaçâo de troca,

Subcláusula sêgunda - 0 objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregue
parceladamente pela Detentora, por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo

Órgáo Gerenciador, no Almoxarifado Central do Município de Toritama, situado no seguinte

endereço: Rodovia PE 90 no 1540, Loteamento Maria Jose Cordeiro de Melo ToritamalPE, no

horário de 08:00h às 13:00h, de segunda à sexta-feira,

GERENCIA]iIENTO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS

CúUSUI-A SEXÍA - Caberá ao Órgão Gerenciador, a realizaçâo do procedimento licitatório, incluindo toda

instrução processual e consolidaçâ: de dados para a realização do procedimento licitatório e a prâba de

todos os atos de controle e administraçáo do Sistema de Regisko de Preços, conforme dispoe o Decreto

Municipal n". 34 de 2ô setembro 2019.

CúUSUI-A SÉTlilA - Quando do gerenciamenlo da Ata de Registro de preços, o Ôrgâr Gerenciador, nos

termos do art. 5o do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019, deverá:

| - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados, conforme inciso Vll, art. 5 do

Decreto Municipal no. 34 de 26 de setembro de 2019;

ll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decoÍÍentes de

infraçoês no procedimento licitatório, conforme inciso Vlll, art. 5 do Decreto Municipal no. 34

de 26 setembro de 2019;

lll - Aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ala de registro de preços ou do descumprimento das

obrigaçôes conlratuais, em relaçâo às suas próprias contrataçóes, conforme o inciso lX, art.

5o do Decrêto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019;

lV - Autorizar, excepcional e justificdamente, a prorTogaçáo do prazo previsto no § 6o do art.

20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, respeitado o prazo de vigência

da ata, quando solicitada pelo Ôrgão não participante.

CúUSULA OITAVA - O Ôrgâo Gerenciador promoverá as negociaçôes e todos os pÍocedimentos relativos

à revisão e ao cancelamento dos preços regislrados, obedecendo as disposições do Capitulo Vlll do Decreto

Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

@/

CúUSUIâ QUARTA - A Detêntora poderá ser convocada para assinar o instrurnento de eventual(is)

Contrato(s), o que deverâ(ár) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias conidos, contado a partir da

data da convocaçfu oficial, sob pena de decair o direito à contrataçã0, sem prejuizo das sançoes previstas

no arl. 70 da Lei n" 10,520/2002.
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DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ÓNCÂO NÁO PARTICIPAI'ITES

CúUSUt-l NONA - A presente Ata de Registro de preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer órgâr ou entidade pública que nfu tenha participado do certame licitatório, desde que devidamente
justificada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador, atendidas as condiçôes previstas no

Decrelo Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSUI-A DÉGlitA - O Ôrgáo Não Participante, a que se refere o art. 20 do Decreto Municipal n". 34 de 26

setembro 2019, somente @erá Íar:er uso da Ata de Registro de Preços, após a anuência do Órgão

Gerenciador da Ata.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE TORITAMA
aVENIDA DoRIYAL JosÉ pDRxrRÂ,1.370, pÁRetrli DÀs nitRÀs, roRrr-{}la, pE{r I p ssl2s-000 -
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CúUSU|á DÉCllilA PRIMEIRA - Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Registro de

Preços, o Ôrgão Nâo Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquindos, enviando
documento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade.

CúUSULA DÉCmA SEGUT'IDA - Caberá ao fomecedor beneÍiciário da ata de registro de prEos,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimenlo decorrente de

adesfu, desde que não prejudique as obrig4ôes presentes e futuras deconentes da ata, assumidas com o

Órgão Gerenciador e Órgão(s) participante(s), nos de acordo com o disciplinado no § 2o do art. 20 do Decreto

Municipal no, 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As aquisiçoes ou contrataçôes por cada Ôrgáo ou Entidade não

Participante:

Subcláusula única - nfo vinculada a Administração Pública do Municipio de Toritama não poderâo

exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantrtativos dos itens do instrumento convocatóno e

registrados na Ata de Registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), em

consonância com o disposto no §40 do art. 20 do Decreto Municipal n". 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉOilA QUARTA - 0 quantitativo deconente de todas as adesões a Ata de Registro de Preços

náo excederá, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrdo, para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de Órgãos Nâo Participanles que aderirem, nos termos

do § 5" do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgáo Não Participante deverá

efetivar a aquisiçfu ou contratação solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata,

de acordo com o § 6o do art. 20 do Decreto Municipal n". 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSUI-A DÉClillA SEXTA - Compete ao Orgão Não Participante os atos relativos à cobrança do

cumprinento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relaçác às suas póprias contrataçoes, informando as oconências m órgão gerenciador, conÍorme

estabelecido no § 7o do art. 20 do Decreto Municipal no, 34 de 26 setembro de 2019.

DA GESÍÃO E FISCALIZAçÂO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUsUlA DÉOMA SÉTIMA - A Gestão da Ata de Registro de Preços Íicará sob a responsabilidade do

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, o Sr, George Borba do Nascimento.

@//
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CúUSULA DÉClilA OrÍAVA - A fiscaliz4âo da execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos

que dela originarem dar-seâo de forma setorial pelo fato do objeto ser execulado de forma descentralizada,

em setores distintos da Administração Pública Municipal:

Subcláusula Primeira - 0s Ílscais setoriais designados serão

a) Secretaria Municipal de Planejamento e C,estâ:: Sra. Bruna da Silva Noronha, Diretora

Administrativa.

b) Fundo Municipal de Saúde: Sra. Luciana Rosane da Costa C'ois, Coordenadora Administrativa.

c) Fundo Municipal de Assistência Social, a Sra. Sintia Jaciara de Paula, Diretora Administrativa

d) Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo: Sr. Abimael dos Santos Pereira, Coordenador de

lluminaçáo Pública.

Subcláusula Segunda - 0 fiscal do contralo será designado e mencionados no(s) referido(s)

contrato(s), ou instrumento(s) equivalente(s).

CúUSUIá DÉClilA NOilA - Nfu obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva respnsável por

toda execuçâo contratual, ao Órgáo Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquerforma de restringir a

plenitude dessa respnsabilidade, exercer a mais ampla e completa f scalizaqã0, diretamente ou por

prepostos designdos.

CúUSUIá vGÉSffiA - Caberá ao Íiscal da Ata de Registro de Preços:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequaçfu do

fomecirnento;

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua Íiscalizaçâo, principalmente sua
cláusulas, assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a

identificar as obrig 4ôes in conaeto lanto do Ôrgão Gerenciador quanlo da Detentora;

c) Conhecere reunir-se com o prepsto da Detentora com a finalidade de definire estabelecer

as estratqlias da execuçâo do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e

acompanhamento do fomecimento;

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições registradas assumidas,

constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçÔes do quantitativo do objeto ou

modiÍicaçâr da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer,

que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultado;

f) Recusar o fornecimento irregular, não aeitando produto diverso daquele que se encontra

especificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços,

assim como observar, para o seu correto recebimenlo;

g) Comunicar por escrito qualquer falta comeüda pela Detentora;

@/
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h) Comunicar formalmente ao C,estor da Ata de Registro de Pr4os as irregularidades

cometidas passíveis de penalidade, apos os contatos prévios com a Detentora;

i) Anotar em registro póprio todas as oconências relacionadas com a execuçâo da Ata de

Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados.

cúusuLA vGÉslMA PRIMEIRA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicaçâo das penalidades

cabiveis, garantindo a defesa prévia à Detentora, em observância ao Decreto Municipal no

42, de 23 de outubro de 2019;

b) Emitir avaliação da qualidade do fomecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de

Preços;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;

e) Propor aplicação de sançoes administrativas pelo descumprimento das cláusulas

registradas apontadas pelo Íiscal da Ala de Registro de Preços;

f) Providenciar o pagamento d6 Íaturas emitidas pela Detentora, mediante a observância das

exigências registradas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamenlos efetuados, observando para que o valor da

Ata de Registro de Preços nâo seja ultrapassado;

h) Orientar o Íiscal da Ata de Registro de Preços para a adequda observância das cláusulas

reg istrad as.

RECEBIMENTO DO OBJETO

CúUSUIá VGÉSlltA SEGUNDA - 0 objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebido

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços, para efeito de

posterioÍ verificaçâo de conformidade do(s) produto(s) com as especificações constante no Termo

de Referência, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - DeÍinitivamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, apos a

mnferência, verificaçâo das especiflcaçôes, qualidade, quantidade e da conformidade do(s)

produto(s) entregue(s), de aordo com a proposta apresentada.

cúUsUl-A VGÉSIMA TERCEIRA - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades:

administrativa, civil e penal da Contratada,

Subcláusula única - 0 produto deve ser entregue em perfeito estado e com plena condição de

uso,
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DO PAGAÍIIENTO

CúUsUlÂ vGÉSmA QUARTA - 0 Municipio de Toritama eÍetuará o pagamento das notas fiscais

referentes ao fomecimento objeto desta Ata de Registro de Preços em até 30 (trinta) dias consecutivos, a

contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José Pereira

n" 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamenle atestadas e corretamenle
preenchidas, sem rasuras,

Subcláusula primeira - Caso a Detentora opte por deposito em conta{orrente mantida em

instituiçfu bancária diferente da Caixa Econômica Federal, será descontado do valor pago a

importància a título de tarifa de transíerência de Íundos (DOC ou TED, conÍorme o caso).

Subcláusula segunda - O Municipio de Toritama verificará as hipoteses de retençár na fonte de

encargos tributários. 0s tributos relativos ao Íaturamento serão descontados da Detentora no

momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder pÚblico competente.

Subcláusula terceiÍa - 0 Município de Toritama deduzirá do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizaçÔes devidas pela Detentora.

CúUSUIá vrcÉSlilA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econômicofinanceiro

inicial do Contrato, na ocorrÊncia de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçá).

CúUSULA vGÉSmA SExtA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada nál
tenha concomdo, de alguma forma, haverá incidência de atualizaçfu monetária sobre o valoÍ devido, pela

variaçáo acumulada do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.

CúUSULA VGÉSIMA SÉTIMA - Ocorrendo o atraso supeÍior a 90 (noventa) dias dos pagamêntos

devidos pelo Órgâo Gerenciador deconentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso previsto

em lei, fica assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações até que seja normalizada a situação.

DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

CúUSULA VrcÉS[ilA OffAVA - Além das obrigaçôes legais, regulamentares e as demais constantes do

instrurnento contratual e demais docunentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis,

deconentes da execução do presente Contralo, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93.

b) Nos ternns do art. 70 da Lei 8.66ô/93, a Detentora/Contratada é responsável pelos danos

causados diretamenle à Administraçáo ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na

execução do objeto.

c) Fornecer o produto de acordo com as especificaçôes e quanütativos constantes no

Apêndice I do Termo de Referência (Anexo V).

d) ResponsabilizaÊse pelos ônus resultantes de quaisquer açoes, demandas, cuslos e

despesas decorrentes de danos, oconidos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

e prepostos, obrigando-se, outÍossim, por quaisquer Íesponsabilidades decoÍTentes de açÕes

fu/
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0

iudiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas a
cumprimento da Ata de RegistÍo de Preços e eventuais contratos.

e) ResponsabilizaÊse pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento alé o local

determinado pela solicitante, em peíeita conservaçâo, bem como pelo seu descarÍegamento.

f) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou subslituir, as suas expensas, no todo ou em parte,

o objeto Termo de Referência (Anexo V), se veriÍlcados vícios, defeitos ou inconeções.

S) Prestar as informaçôes

C'erenciado r/Con tratante.

eos esclarecimentos solicitados pelo ÓrSao

h) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita execução da
Ata de Registro de Preços e respectivo Contrato.

i) lndicar preposto que se responderá perante o Ôrgão Gerenciador/Contratante.

j) Atender prontamenle às requisiçôes do Órgão Gerenciador/Contratante no fornecimento do

obieto na quantidade e especificaçoes exigidas.

k) Acatar e facilitar a ação da fscalizaçâr do Contratante, cumprindo as exigências do

mesmo.

l) Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste,

no minimo, o nome do medicamento, a marca do produto, a validade, a quantidade iornecida,

o valor unilário e o valor total. As informaçôes deverão estar dispostas lado a lado, produto a

produto, de modo a viabilizar a conferência.

m) lndicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento com poderes para

dirimir eventuais dúvidas, solucionar questôes não previstas no conhato e âpresentar

soluçôes práticas paÍa quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos Termo de

Referência (Anexo V).

n) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o (Anexo V) Termo de

ReÍerência.

a) Efetuar o pedido de fomecimento em conformidade com a discrimin4ão constante no

Termo de Referência Anexo V do Edital, por meio de Ordem de Fomecimento (0F) ou nota

de empenho.

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do fomecimento

desejado.

c) Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados peb Ôrgáo

Gerenciador com relação ao objeto deste Regislro de Preços.

m//

DAS OBRIGAÇÔE§ DO ÓRGÂO GERENCIADOR

CúUSUI-A VGÉSIMA tlOt'lA - Caberá ao Orgão Gerenciador as seguintes obrigações:
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d) Efetuar os pagamentos nas condiçoes e preços pactuados.

e) Acompanhar a execução desta Ata de Registro de Preços

í) Comunicar à Detentora as inegularidades observadas na entrega do(s) produto(s),

formulando as exigências necessárias às respectivas regularizações,

DAS PENALIDADES E SANçÔES

CúUSULA TRIGÉSlilA - O cometimento de irregularidades na execuçáo desta Ata de Registro de Preços,

sujeitará o particular à aplicaçáo de sançoes administrativas, nos termos da Lei Federal 10,520/2002, com

aplic4ao subsidiária da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizaçÕes.

CúUSULA TRrcÉSffiA PRIilEIRA - Se a Detenlora inadimplir as obrigaçoes assumidas, no todo ou em
parte, ficará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sançÕes previstas no art. 7o da Lei no

10.52012002, e m pagamento de multa nos seguintes termos:

| - advertência;

ll - multa, nos seguintes termos

a) Pelo atraso no fornecimento, em relaçâo N ptuo estipulado: 1% (um por

cento) do valor do produto não entregue, por dia deconido, até o limite de 1trÁ
(dez por cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em efetuaÍ o fomecimento, caracteÍizada em dez dias após o

vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto;

c) Pela denrora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da data

da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do produto recusado, pr
dia deconido;

d) Pela recusa da Detentora em substituir o produto rejeitado, entendendo-se

como recusa a substituiçâr do produto não efetivada nos cinco dias que se

seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do produto rejeitado;

e) Pelo nár cumprimento de qualquer condição fixada nesta Ata de Registro de

Preços e náo abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor

contratado, para cada evento.

lll - lmpedinento de licitar e contratar com a Administraçfo Direta e lndireta do Município de

Toritama e descredenciamento dos sistemas cadastrais de fornecedores do Município de

Toritama, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

Subcláusula píimeira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, Íicando o seu total limitado a 1070 (dez por cento) do valor registrado, sem preju izo

de perdas e danos cabiveis,

A1
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Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Detentora as

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscriçfu em Dívida Ativa do

Municipio, ou por qualquer outra forma prevista em lei,

Subcláusula teÍcêira - A autoídade municipal competente, em caso de inadimplemento da

Delentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuizo das penalidades relacionadas nas

subcláusulas anteriores,

CúUSUIÁ TRrcÉSIMA SEGUiIDA - Ficará suleito a penalidade prevista no Art. 7" da Lei Federal

10,520/2002, sem pre.juízo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços, no Confato e n6
demâis cominações legais, o fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposla, agir

em conformidade com as hipóteses a seguir:

I - Nár assinar a Ata de Registro de Preços;

ll - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legitima

exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Náo mantiver a propostai

V - Falhar ou fraudar na execuçâo da Ata de Registro de Preços;

Vl - ComportaÊse de modo inidÔneo ou cometer fraude Íiscal

CúUSUIá TRrcÉSilA TERCEIRA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora estará

sujeita às penalidades:

| - Pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

ll - Pela recusa em atender alguma solicitaÇão para correção do fomecinpnto; e

lll - Pela não execução do fornecimento de acordo com as espectficações e prazos

estipulados no Edital e seus anexos.

Subcláusula primeira - Além das penalidades citadas, a Detentora ficará sujeita, ainda, no que

couber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal n" 8.666/93 e posteriores

alteraçoes,

DO REAJUSTE DE PREçOS

CúUSULA TRIGÉS|ilA QUmn - De acordo com os art, 2, § 10, e art. 3o, § 10, da Lei 10.192/0'1, no prazo

inÍerior a 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentaçáo das propostas, os valores nár poderáo

ser reajustados, assegurados à manutenção de seu equilibrio econômico-Íinanceiro, na forma da dinea'd',
inciso ll do art. 65 Lei 86ô6/93, c/c art. 18 do Decreto Municipal 34/2019.

Subcláusula primein - Na hipótese da possibilidde de reajuste de preços, o índice para reajuste

a ser utilizado será o IPC-M do IBGE ou outro que venha a lhe substituir.

%//
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Subcláusula segunda - A concessâo do reajuste fica condicionada à apresentaçâ) de

requerimento pela detentora/contratada, isentando a Administr4ão de concedêlo de ofício.

DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CúUSULA TRrcÉShtA QUINTA - A Ata de Registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as

disposiçÕes contidas no art. 65 da Lei n" 8.ô6ô/93 e posteriores alteraçoes, conforne o § 1o do Art 10 do

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula única - Na hipótese de supressâo unilateral, não se aplrca o disposto no art, 65, § lo,

ll, da mencionada lei, que dispõe sobre o limite de 25%, podendo haver supressões de ate 1000/0,

conforme faculdade conÍerida a dministraçfu constante no art. 14 do Decreto Municipal no 34, de

26 de setembro de 2019.

DA REV§ÂO DOS PREÇoS REGTSTRADoS

CúUSU|A TRIGÉS|IIA SEXTA - Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual

redução dos preços pratrcados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao

órgão gerenciador promover as negociaçóes junto aos fomecedores, observadas as disposiçoes contidas no

art. 65 da Lei n" 8.666/93, conÍorme disciplinado no art. 15 do Decreto Municipal n" 34, de 2ô de setembro de

2019.

CúUSULA TRGÉSmA SETIMA - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo supervenienle, o órgàl gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o estabelecido no art.16 do Decreto

Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula pÍimeira - 0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaçãr de penalidade,

conforme consta no §'lo do art.1ô do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula segunda - A ordem de classificaçàr dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classiflcaçâo onginal das oÍertas, em conformidade com

o disposto no §20 do art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,

CúUSULA ÍRlGÉSttn oflVl - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados

por motivo superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art, 17 do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro

de 20í 9)

Subcláusula primeira - Realizar o restabelecrmento do Euilíbrio econômico-flnanceiro inicial do

registro de preços, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua

execução, na forma do disposto no art. 65 da Lei no 8.66ô/93;

Subcláusula segunda - Em caso do não êxito do restabelecimento do equilibrio econÔmico-

financeiro inicial do registro de preços, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocona antes do pedido de fornecimento ou ordem de serviços, e sem aplicaçà: da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

%/
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Subcláusula terceira - É facultado à dministraçáo, em caso de não êxito do restabelecimento do

quilibrio econômico-flnanceiro inicial do registro de preços, e após liberar o fornecedor do

compromisso assumido, convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de

negociaçã0.

CúUSULA TRIGÉStme fOXn - Não havendo êxito, o órgá: gerenciador deverá proceder à revogação da

Ata de Registro de preços, mediante publicação na imprensa oficial, adotando as medidas cabiveis para

obtenção da contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 17 do Decreto Municipal no

34, de 26 de setembro de 2019.

DO CANCELAiIENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSULA QUADRAGÉSMA . O fornecedor terá o seu registro cancelado quando: (Art. 19 do Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019)

| - Descumprir as condiçoes da ata de registro de preços;

ll - Nâo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela AdministraÇão, sem justiÍicativa aceitável;

lll - Náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tomar superior àqueles

praticado no rnercado; ou

lV - Sofrer sançâr prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n' 8.666, de 1993,

ou no art. 7'da Lei n" 10.520, de 2002;

V - Tiver presentes razÕes de interesse público, desde que devidamente moüvada, nos

termos do art. 78, inciso Xll, da Lei 8.ô66, de l993.

Subcláusula primeira - O cancelamento de registro de preços nas hipoteses previstas nos incisos

l, ll, lV e V deve ser Íormalizado por despacho do órgâr gerenciador, assegurado o contraditÓrio e

a ampla defesa.

Subcláusula segunda - A comunicação do cancelamento de registros nas hipÓteses previstas na

subcláusula primeha deve ser feita por publicação na imprensa oÍicial, assegurado o prazo Íecur§al

de 05 (cinco) dias úteis.

Subcláusula terceira . O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na

oconência de fato superveniente que venha comprometer a perfeila execuçáo contratual, desde que

comprovada de maneira inequívoca, principalmente por meio de provas documentais, qualquer uma

das hipoteses previstas no art. 65, inciso ll, alínea d, e § 50, da Lei n" 8.ô6ô, de 1993.

Subcláusula quarta - A comunicaçâo do cancelamento do registro de preço, no caso previsto na

sublcláusula terceira, deverá ser realizda por conespondência com aviso de recêbimento ou

protocolo, juntando-se comprovante nos autos do registro de preços.

DAVINCULAçÂO

CúUSUIJA QUADRAGÉS|ilA PRltlElRA . 0 disposto na presente Ata deverá ser executdo felnrente

pelas partes, de acordo mm as condiçôes avençadas no Edital do Pregão EletÍônico paÍa Registro de Preços

01/
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supramencionado, que se regerâ pela Lei Federal n,o 10.520, de 17 de lulho de 2002, pelo Decreto Municipal

no 34, de 26 de setembro de 2019, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n." 8.666, de 21 de junho de

1993, suas alteraçÕes e regulamentações posteriores, alem do que mais for exigido no Edital e em seus

Anexos.

CúUSUIá QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - As especiÍic4ões técnicas, obrigações e penalidades

mnstantes no Edital e Termo de Referência do Pregão EleÍônico SRP no xxí202'l integram esta Ata de

Registro de preços, independente de transcrição.

DAS DTSPOSTçÔES FTNAIS

CúUSUIá QUÂDRAGÉSlitA TERCEIRA - As questoes deconentes da utiliz4ão da presente ata, que não

possam ser dirimidas adminislrativamente, sere) pÍocessadas ejulgadas no foro da Comarca de Toritama/PE,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e contÍatadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias,

Toritama,-f,f,de dezembro de 202'1.

SECRETAR DE OBRAS E URBANISMO
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Assiôado de Íoíma digital poÍ DMS
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